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Processo no	 13836.00013S/92-23

Recurso no u	 91.25O
Acórflo no u	 203-00.576
Recorrente ..	 CRISTAIS DANVIN IND. E: COM. LTDA.

R ELATORIO

J1 Adicw . idade Juidaddre de la InstJjncia assim
rnimtog o feito fi.s ..ali: (fls. &'1:65)

dc, ti

se .o.purou amissUtio de receitas,	 carecic.eizacC,
através do saldo credor de caixa, conforme termo
de verificaçWo de fls.. 26/23, deccflente	 de
rece2:11.jm:s y	 cuia origem no fc.i .i.	 c.mnprovade„	 enn g
silieradas proveniente g de vendas nao rogiwer.mbmg,

Tempestivamente a Egmiresa apresentou impuga-
nasijaCe de fls. 11/12, alegando, em cTntese, que::

1.- N2Co foi corrsider,mJo o saldo de caixa	 em
31.12,36y,

2- O saldo de naixa PM 31.12.36, no valor de Ci%
7.000.000„00, foi informado ao fisco de forma
equivocada, iii2~1d0 ser consideradm OS valores

:t.ii1A1,,-âç2Co	 de til:: ..	 crd2,	 CII.I.C. 	IP'(...!5t..11. ta C..'M LÁ rn	 sc:i cl o	 c! c.:.
t...::d. x :A c,nn 31_ 1:2 .. :36 de

3- Âis i npor tan ci4k5 At r Á. bli i cl é ...	 ai.:3,5 -.'.., C:: :I. (:). a 	t 1. t1.1.1

de p ró-dai:mm-0 co hArroct, em funçáo de presuncao
legal, rImom fonsidrfa.das come saídas de caixa
pelo fisco !, mas isto n2i.m ocorreu porque 4:01-;“n

MWMRCInt.P imputadas á05 benefmnlaraosp entendei,
face as decisGes do le Conselho de Contribuíntes„
r.p, o conoetm seria c...mp ideram- CMffie suldck de caixu
apenas as quantias efetivamente pgas acs Ocio,s;

Marci.festas:Ão fiscal de fls. 1:5/46 proponde
pela manutenco parcial do auto."

Cl Juiz Singmlar tnigen procedente em parte a aç2u
do fisco embasadm nos seguintes considerandan (tis. 65/g6).

CONSIDERANDO que no Terme de VerificnOiM dp
fft,. 22 deixou-se de apontar o valor do saldo do
caixa em ':r1.12.86, devido e. inror~c:We isicerre.,tu
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eia imputmante c• da nás co glinc ovat.át) do valor . de cci.+
2.000„000,0G„ MA. compalylvel c:DM OS Ill'irE47:n de
LA1111131 . :21.1: C ....udas	 t. :1 	 ri D	 n c- 1:-.. i-... 9.; c.: d E, 1 c)86 1:

CONSI1)1CAMIP1 que após r ek-OH:nlitMil,	 1D 5ia 1 do
de caixa. de .11. ba go nos valores
apontados pela impumnanls, acrescidos da g Cj-R-1. ila'S

COM ponauentss do pró siabore, I IALI“:"ft C ‘.-...L salde)
I) an c à r . i o em 31.12.86, rs gu 1 t.ct. em um .)dtlf .. 1 o d s
caixa de czt 148.2f0,16, conforme demencA.re.tieo dra
fls. 4.5,. do invSs do valor de cr tt 1.17:L1d:39:y39
apontado pela imimmmumfts Ds lit.. 42p

C0.4210aRMHOO a ii)clusDç dos pa.gamcntes dm
prçafdbore e lcufti g.„ Pt infibuídos aos sócios em
função da prP1. 1.n00 legaip correspondem AO E-..ftiVC)
J co 5(€.mbcdso, v1.5 to que tais v.alores„ constam das•

DeciaraOes de Rendimenos dos nacirD5r1

COM -112PFD1t1HDO que na DeciaraçaS de g'en g dci...
referidos sócios, náo constam COMO crédits dos
mesmos junto à Empresa.„ os valorem referentes i.1s
supostas diferenças, Pn t r . fr.. C." lansade nas clecfss
raçCes cám.c. renclimentos o Ufft 2i'. ]..:i screfivdmicnts
pàgo pela Empresa

CUIC1F.DERÂMnD que as decntÁNes do Conselho de
Contribuintes n2...) constituem, normds complemen-
tares da Legislac:Dt) Tributária, porquanto Jnexinto
Lei que lhes confira caráter . normativo (EM.
390/5J)

CONSIDERMMDU que através do con1D-onto dag
disporítdf.idades CCM A'S dplicaOss dos recursos .fa
Empresa, durante e ano base de 19b.7. constaADU--
que os gastos sum.-H-aram os rt. CLIV5i0E., resultando m)
saldo credor de C4 .1. X .7.1 ! ,	 fato caracter . isador da
Oml 5 s:Ab dç rercaitd5u1

CCESIDEICANDO que oviden.„lada a om:H)sn de-,
V. P CP i t t'à 5 ., cuja origem náo foi devidamente,
comprovada, presumesse nos termos dD SX 'Liga 541
parágrafo 2t-:! do RIPI/82. aprovado pelo Decreto
a7.981/02, que tais valeres 'áejiRM provenientes de
VP ndas ns r....gigindasr," 	
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

A qugsto ofri tÁveLe i, T.e resume , unicamontn	 no

prg--I.JR)ore e imerAe di cstrihutdun ecn , Brninins. na rncon.stituiço
do saldo GR. caixa,

Argumenta .JÀ contribuante que este tALo e um:A
gre gunOo lega:1 e nJe necesarmento uma efetiva oaida de ca.E.a.
citando o Acinvflo ne 101-01.á g il, COMO embasamento da oua tose.

Esquece porem a Recorrnnte, que tante 	 pró-labore
como os lucroi., (LE.tr y i.l .xt1~ .., serviram para aceberlai , o cre,.-
cimenLo do oeu patrim(inio, deixando ne caec„ de oer prec‘unção
lec_R‘: e passando a (4, r ue:R:j.idade insofismâvel conforme demontra
sua declaraço de imposto de renda anexada aos autoe.

te. il g o, pelos motivos acimA expotog,
provImento ao recue,Ào.

Sala dan : n (,2“, nSeçei, nm 06 de julho de 1993.
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